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CERTIFICO QUE FIZ PUBLICAR NO MIJ~L 
f EM~51.00.tae ~$)_, . .. ._ 
' -

Gabinelede,.,... 

CRIA OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS E 

EXPLICITA OUTRAS PARA O SERVIÇOS 

DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE 

CRÉDITO E DÉBITO E DEMAIS DO ITEM 

!5.01 DO ART. 91 DA LEI Nº 2.279/2012 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santr,. no uso 

de suas atribuições que lhe scto conferid, s em lei faz saber yue o Ple11ario 

da Câmara Municipal d Muniz Freirc1 ES aprovou e ele sanc1un;1 a 

segumte 

LEI 

Art. 1°. A empr sas administrndora.· t'- cnrtóes de crédito e (1LJ khitl) 

ficam obrigadas a envié1r, alé 1) 1 E':' (ci&rimo quinto) ci1;-1 <1t> rrws 

subsequ nte. a ocorrêncl' do fato ge udor, informações 1ncl1vic.ll illÍ',é1d;1s 

de recebimentos de comissões e demais valores dos , e lh tomadores ele 

serviços estabelecidos no Murncípio d M urnz Freir , Estado do I:spm to 

Santo. 

Art. 2º. As mformações ieft_•ridas no art. 1' c.kv\'tao ser: 

I - fornecidas por núrn "'ff) ele inscncc1o no Cadastro Nacional c1c 

Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa FísicFi (('PR); 

II - apre -cn tadas em arqui\ el('trónico de acordo com re~ul. n •1ic 

expedido pelo 

referência; 
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III - Formalização autom~itica da inscrição municip8l. 

Parágrafo Único. Ao se promovE"r o primeiro envio de arqu1\'o. ser 'l 

promovido, eletromcam nte, o cadastramento de registro dos termillai~ f)ll 

as máquinas que serão ut;Jizadns para á. cfetivacáo das opr-·rnt;ôcs. 

Da Declaração dos Tomad res de Serviços das Administradoras de 

Cartões d~ Crédito e Débito 

Art. 3°. Os tomadores de sen•iços das administradoras ele car"ocs ele 

crédito e débito. com estabelecimento de fo rma permanente ou tt·rnpo:"c·1rin 

neste Município, ficam obrigados a promover, eletronicamente, o 

cadastramento dos terminais ou as máquinas que serão utili2adé-1s para a 

efetivação das operações. 

Parágrafo Único. Todas as movimcntac;ões finanC('Íras que surrem 

cobranças ou retenções, por partL dos presLadorcs cio~ s ·rviços. dl '< rao 

ser apresentadas ao Fisc murncipal, na forma estipu laci c1 ]Jdu crwlc c•o 

poder xeruti\'o, por meio de decreto. 

Art. 4º. O não envio da declaração prevista no art. l º acarretarú < multa 

de R$ 20.000,00 (vinte 11111 n ais), mesma penalidade a ser aplic ::tclél nns 

casos de envio de informações in completas. 

Art. 5º. O não cumprimenlo ela exigência prevista no arL J•> ac'atTrtc1r, <J 

multa de R$ 1.558,4 7 (um mil e quinhentos e cinquenta e C>it o rt'é11.:> e 

quarenta e sete centavos), mesma penalidade a ser aphcadu nos c<:1sos de 

envio de informações incompletas. 

Art. 6°. Revogam as dispo. içõ 'S cm contrário, 

na Lei nº 2.279/20 12. 
especialmente as cont1cl j 1 
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Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
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